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DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: BRASALES COMERCIO EXTERIOR LTDA 
ENDEREÇO: R OLIVEIROS RODRIGUES ALVES 2162 LT- QD 
(ANTIGA RUA PARAIBA 2712) 
BAIRRO: POSSE CEP: 26030010 - NOVA IGUAÇU/RJ 
CNPJ: 10.627.051/0001-00 
PROCESSO: 25351.438344/2011-86 AUTORIZ/MS: 
KXX999Y44219 (8.07845.1) 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: RBM PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LT
DA 
ENDEREÇO: GALERIA JOÃO BORGES DE MATTOS LOJA 13 
BAIRRO: CENTRO CEP: 36010180 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 06.273.578/0001-06 
PROCESSO: 25351.008656/2011-89 AUTORIZ/MS: 
P4W536HXXHH5 (8.07849.5) 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: microlite s/a 
ENDEREÇO: Rodovia BR 232, Km 14, Sala A 
BAIRRO: CURADO CEP: 54220520 - JABOATÃO DOS GUA
RARAPES/PE 
CNPJ: 49.032.964/0001-00 
PROCESSO: 25019.021106/2011-94 AUTORIZ/MS: 89L26606469L 
(8.07843.3) 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: CONECTION WORLD COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT, 635 - SALA 07 
BAIRRO: CENTRO CEP: 13300123 - ITU/SP 
CNPJ: 02.916.871/0001-85 
PROCESSO: 25351.497094/2011-94 AUTORIZ/MS: 
P7X2M0329705 (8.07855.5) 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.297, DE 23 DE SETEMBRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons
tantes no anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA: DENTAL SORRIA COMERCIO DE MATERIAL 
ODONTOLOGICO LTDA ME 
ENDEREÇO: AVENIDA PINHEIRINHO D AGUA, 200 
BAIRRO: JARDIM PANAMERICANO CEP: 02992030 - SÃO PAU
LO/SP 
CNPJ: 07.356.403/0001-17 
PROCESSO: 25351.469302/2011-28 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferimento tendo em vista a 
empresa não ter apresentado Relatório de inspeção emitido pela VI
SA/local, apontando que a empresa possui capacidade técnica e ope
racional para executar as atividades Peticionadas.
EMPRESA: DENTAL NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, N° 94 
BAIRRO: LAGUINHO CEP: 68900100 - MACAPÁ/AP 
CNPJ: 04.709.850/0001-14 
PROCESSO: 25351.444244/2011-62 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferimento tendo em vista a 
empresa não ter apresentado Relatório de inspeção emitido pela VI
SA/local, apontando que a empresa tem condições técnicas e ope
racionais de desempenhar a atividade peticionada. A empresa também 
não enviou todos os documentos constantes da Relação de Docu
mentos de Instrução (Formulário de Petição devidamente assinado e 
preenchido; Certificado de Regularidade ou Termo de Responsabi
lidade, emitido pelo conselho Regional respectivo do Responsável 
Técnico da empresa; Cópia do Contrato de Trabalho ou da Carteira 
Profissional do Responsável Técnico informando Jornada de Trabalho 
compatível com o horário de funcionamento da empresa).
EMPRESA: WATERFLOWS BIOQUÍMICA DO BRASIL LTDA. 
EPP 

ENDEREÇO: AV. PEDRO BOTESI, 2.636 
BAIRRO: TUCURA CEP: 13806635 - MOJI MIRIM/SP 
CNPJ: 10.555.298/0001-50 
PROCESSO: 25351.401006/2011-62 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: indeferimento com base no art. 
11º da RDC nº 204/2005, tendo em vista a empresa não ter apre
sentado relatório de inspeção emitido pela VISA/local com laudo 
satisfatório para a atividade requerida. 
EMPRESA: POLEZA MATERIAIS DE CONSUMO DOMÉSTICOS 
LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 446 
BAIRRO: CARIJÓS CEP: 89130000 - INDAIAL/SC 
CNPJ: 85.098.697/0001-38 
PROCESSO: 25024.000864/2010-64 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: com base nos Art. 5º, 7º e 11º. da 
Resolução 204/2005, pelo não cumprimento da Notificação de Exi
gência nº. 121367/11, exarada em 20/01/2011, que solicitava novo 
relatório de inspeção com laudo satisfatório, tendo em vista diver
gência entre o endereço constante na petição e no relatório, bem 
como cópia da Anotação de Função Técnica com adequação do en
dereço e razão social. 
EMPRESA: SAO PAULO SECRETARIA DA SAUDE 
ENDEREÇO: AV ENG ROBERTO ZUCCOLO, 21 
BAIRRO: VILA LEOPOLDINA CEP: 05.307190 - SÃO PAU
LO/SP 
CNPJ: 46.374.500/0172-40 
PROCESSO: 25351.025871/2011-84 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: legisção vigente, tendo em vista 
peticionamento incorreto, no CNPJ da filial, o CNAE não contemplar 
a classe de produtos saneantes e o responsável técnico indicado ser 
contratado por uma empresa terceirizada para a execução operacional 
e a mesma não possuir autorização de funcionamento parra a ati
vidade pleiteada. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.298, DE 23 DE SETEMBRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo 
desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA: BIONAZA COSMETICOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA ESTRADA DA JABOTIANA, 682 
BAIRRO: JABOTIANA CEP: 49095000 - ARACAJU/SE 
CNPJ: 12.939.507/0001-94 
PROCESSO: 25351.289954/2011-47 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: indeferimento com base no re
latório de inspeção emitido pela VISA/local, que relata que o pro
cesso de produção da empresa consiste no fracionamento de produtos 
líquidos os quais serão importados como shampoo e condicionador 
(produto acabado), bem como relação de produtos constante no pro
cesso, e considerando que foi peticionado AFE para Fracionar Ma
téria-Prima para Cosméticos, Perfumes e Produtos de higiene, a em
presa deverá peticionar Concessão de AFE para Indústria de Cos
méticos, Perfumes e Produtos de higiene. 
EMPRESA: Nações unidas atacado de cosméticos 
ENDEREÇO: rua diogo vaz 235
BAIRRO: liberdade CEP: 01527020 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 04.334.425/0001-98 
PROCESSO: 25351.087303/2009-66 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo naõ cumprimento da No
tificação de Exigencia n°. 728570/09, exarada em 17/03/2009, con-
forme determina o Art 7°. da Resoluçao 204/2005 e tendo em vista 
expiração do prazo de arquivamento temporário.
EMPRESA: VISAT COSMÉTICOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA WALTER ANTONIO FONTANA, 505/515
BAIRRO: VILA CLÁUDIA CEP: 19814020 - ASSIS/SP 
CNPJ: 10.624.614/0001-06 
PROCESSO: 25351.504144/2011-71 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferimento com base no art. 
11º da RDC nº 204/2005, tendo em vista a empresa não ter apre
sentado Relatório de inspeção emitido pela VISA/local, uma vez que 
o documento enviado trata-se de um laudo técnico de avaliação de 
projetos de edificações. A empresa também não apresentou contrato 
de trabalho ou Certificado de Regularidade Técnica que informe a 
jornada de trabalho compatível com o horário de funcionamento da 
empresa. 

EMPRESA: PIRES LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: AV. AMÉRICO VESPÚCIO, 1535 A 
BAIRRO: PARQUE RIACHUELO CEP: 31230250 - BELO HO
RIZONTE/MG 
CNPJ: 12.051.288/0001-02 
PROCESSO: 25351.189945/2011-71 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Com base nos Art. 5, 7° e 11°. da 
resolução 204/2005, pelo não cumprimento da notificação de exi
gencia n°. 179034/11, exarada em 20/05/2011, que solicitava ade
quação do horario do responsavel tecnico. 
EMPRESA: SAO PAULO SECRETARIA DA SAUDE 
ENDEREÇO: AV ENG ROBERTO ZUCCOLO, 21 
BAIRRO: VILA LEOPOLDINA CEP: 05.307190 - SÃO PAU
LO/SP 
CNPJ: 46.374.500/0172-40 
PROCESSO: 25351.052840/2011-78 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: tendo em vista peticionamento 
incorreto, no CNPJ da filial, o CNAE não contemplar a classe de 
produtos cosméticos e de higiene e o responsável técnico indicado ser 
contratado por uma empresa terceirizada para a execução operacional 
e a mesma não possuir autorização de funcionamento parra a ati
vidade pleiteada. 
EMPRESA: CHEIRO DO CERRADO COSMETICOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA POÇOS DE CALDAS, 607, QUADRA 22, LO
TE 06 
BAIRRO: JARDIM ANA LUCIA CEP: 74315280 - GOIÂNIA/GO 
CNPJ: 09.019.615/0001-34 
PROCESSO: 25351.158817/2011-92 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: com base nos Art. 5º, 7º e 11º. da 
Resolução 204/2005, pelo não cumprimento da Notificação de Exi
gência nº. 169396/11, exarada em 03/05/2011, que solicitava relatório 
de inspeção com laudo satisfatório e adequação do horário de res
ponsável técnico.
EMPRESA: KLIMP COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA EPP 
ENDEREÇO: QUADRA 1 LOTE, 1660 - SETOR LESTE INDUS
TRIAL 
BAIRRO: GAMA CEP: 72491010 - BRASÍLIA/DF 
CNPJ: 03.387.189/0001-05 
PROCESSO: 25351.660871/2009-99 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo não cumprimento da No
tificação de Exigência nº. 871530/09, exarada em 03/12/2009, con-
forme determina o Art 7º. da Resolução 204/2005 e tendo em vista 
expiração do prazo de arquivamento temporário. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.299, DE 23 DE SETEMBRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 1.417, de 20 de setembro de 2011, 

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Oc
tapharma Brasil Ltda., CNPJ n.º 02.552.927/0001-60 e Autorização 
de Funcionamento n.º: 1.03.971-2; 

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa 
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa
bricação - área farmacêutica, resolve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir da sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

RAZÃO SOCIAL: Octapharma GmbH 
ENDEREÇO: Otto-Reuter-Strasse 3, 06847, Dessau 
PA Í S : Alemanha 
Certificado de Boas Práticas para a Linha de Produção/ For-

mas Farmacêuticas: 
Embalagem secundária de injetáveis: Soluções parenterais de pe
queno volume (com preparação asséptica), soluções parenterais de
grande volume (com preparação asséptica) e pós liofilizados. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.300, DE 23 DE SETEMBRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 1.417, de 20 de setembro de 2011, 

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Janssen-
Cilag Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 51.780.468/0001-87 e Autori
zação de Funcionamento n.º: 1.01.236-1; 

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa 
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa
bricação - área farmacêutica, resolve: 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institui 
pelo código 10102011092600083 a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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